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PROJETO DE LEI Nº ______/2010

(Poder Legislativo)

            DENOMINA “PARQUE ZEZÃO”, ÁREA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAMBÉ

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 

Art.1º - Fica denominado “PARQUE ZEZÃO” a área pública localizada no ponto de confluência das Ruas Josepe Fabiano Fregoneze, Zampar, Pedro Bertan, João Garla, Rua Brasília, Nossa Senhora do Rocio e da Catedral, todas da sede do Município de Cambé.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 23 de agosto de 2010.
Mario Aparecido dos Santos

Vereador
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